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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.059 DE 1° DE JULHO DE 2020.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA “ISRAEL BATISTA ABREU”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua “ISRAEL BATISTA ABREU”, a rua 85 (Oitenta e Cinco), logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na Avenida Sete (7), atual Avenida Maria Conceição de Oliveira entre a Quadra A-16 (a- Dezesseis) e Quadra 137 (Cento e Trinta e Sete) e termina na Avenida 06 (Seis) atual Avenida Aída Magalhães de Souza entre a Quadra A-16 (a-Dezesseis) e Quadra 148 (Cento e Quadra e Oito), localizada no bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1° de julho de 2020.
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